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ESTAD0 DE MINAS GERAIS

EMENDA N° 1 AO PROJET0 DE LEI N° 72/202
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VOTAÇÃ0 ÚNICA:
Ap rovado                Rejeitad o

Presidente da Câmara

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 72/2021 : "D7.spõe soóre cz regw/c7/#c7?/c7ÇÔo c7o 4r/.  /99,

VIIl da Lei  Orgânica do  Município de Ubá, visando inserir à Comunidade  Escolar  em relevantes

debates que visam à municipalização do ensino dos anos iniciais do ensino fundamental das escolas

públicas do Município de Ubá e dá outras providências. "

Autor: José Carlos Reis Pereira

Altera-se o §3° do Art. 2° do Projeto de Lei n° 72/2021 :

``Art.  20  (...)
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§ 3° A consulta popular se dará por meio de voto aberto, após amplo debate, de forma

democrática,  com  toda  a  comunidade  escolar  local  por  meio  de  reuniões  e  assembleias

regionais."
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JUSTIFICATIVA

Esta Emenda pretende garantir a devida transparência nas votações para a municipalização do

ensino em nosso município.

Conto com o apoio dos demais pares para a aprovação desta Emenda.
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